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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICÍPAL DE BOQUIM

CoNTRATO N' 074/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.1 106.056

Contrato que entre si firmam a O MLINICÍPIO DE

BOQUIM,eaempresaA'MELO
ENCENHARIA E CONULTORIA EIRELI, NA

forma abaixo:

oMIJNICÍPIODEBOQUIM,inscritonoCNPJ^4Fcomon"13.097.068/0001.82'comsedeàPraçaDr.

JoséMariaPaivaMelo,26,doÍavantedenominadasimplesmenteCoNTRATANTE,representadanesteato

peloseuTitular,sr.ERALDoDEANDRADESA}ITOS'brasileiro'casado,residenteedomíciliadonesta

cidade, portador do cPF. n" 819 602 585-00 ssP/sE e â empresa A'MELO ENGENHARIA E

coNULToRIAEIRELIdoravantedenominadaCoNTRATADA,pessoajurídicadedireitoprivado,

constituidâsobaformadesociedadelimitada,inscritanoCNPJn..35.2tT.458/0001-8l,comsedenaAv.

DanielNogueiÍaGuimarãesn"06,BairroNovoHorizonte,ValençaBúia,EstadodeSeÍgipe,nesteato

representadaPeloSenhorYGORFELIPPEABREUMELO,brasileiro,portadordacaíeiradeidentidade

n"149.181.6716SSP/BA,CPFn'042937055'54'daquipordiante'denominadoCONTRATADO'têm

entre si justo e acordado o presente Contrato, nos termos das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA I - DO FUNDAMENTO

l.l -_ Este termo decorre da justificativa de Dispensa de Licitação n" O8l2O23' sendo fundamentado no

arttgo 24, inciso II, da Lei n' 8 666193 e suas alterações;

CLÁUSI]LA II OBJETO

2.1 - Confatâção de Empresa Especializada em Engeúaria ou arqultetuÍa paÍa claboração de Projetos

arquitetônicos e complementares para obras do MULTIEYENTOS' PRAÇA RINALDO COSTA E SILVA E

MIRÂNTE FONTE DA MATA, neste Município de Boquim/SE'

CLÁUSULA ITI - DO PRAZO

3.1 - O prazo deste contrato se dará paÍir da data de sua assinatura por 90 §OVENTA) dias e sua execugao

em no máximo 30 (TRINTA) dias corridos

REÇ ÀS CONDICÓESDE PAGAMENTO
CLÁUS IV -DO P OED

4.1 - Valor Global R$ 17'400,00 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS REA S).
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4.2 - O prazo de pagamento do valor acima citado deverá ser eletuado até 10" dia do mês subseqüente ao

vencido e/ou de acordo com a disponibilidade financeira. ao locador ou ao seu procurador legalmente

constituído por poderes especiais expressos.

O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2', inciso III, da Lei n" 4.3201\964, art. 5' e 7', §

2", inciso III, da Lei n' 8.666/93.

Juntamente com a apresentação da NOTA FISCAL, PROJETOS IMPRESSOS D EM MÍDIA DIGITAL,

ARTS a Proponente deveÉ comprovar, no ato do pagamento, comprovante de regularidade perante o FGTS,

FAZf,NDA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E CNDT, apresentândo cópias das referidas

certidões.

CLÁUSULA v - DAs RESPoNSABILIDADES

5.I - DO CONTRATA.DA

5.1,1 - A CONTRATADA se obriga a cumprir a legislação e as noÍÍnas sobre segurança e medicinas do

Trabalho vigentes, e o seu não cumprimento implica em multa à base de 20% (vinte por cento) sobre o

contrato. a titulo de cláusula penal:

5.1.2 - Disponibilizar os serviços objeto deste ajuste nos dias e horários designados, sob pena de, em

havendo atraso injustificado, incorrer em rnulta de 2,0% (dois por cento) do yalor da contratação, que será

descontada após regular Processo Administrativo, realizado pela Secretaria requisitante da Licitação.

5.1.3 - Arcar com todas as despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta contratação.

5.2- DA CONTRÁTANTE

5,2.I - Obnga-se o contrâtante, efetuar o pagamento pelos serviços prestados;

5.2.2 - Fiscalizar os serviços prestâdos.

CLÁUSULA vI - DA DoTACÃO ORCAMENTIIRIA

6.1 - As despesas decorrentes deste contrâto conerão por conta da seguinte dotação orçamentária

CLAUSULA VII - DA RECISÃO:

7. I - A PREFEITURA poderá rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial, sem

assistâ à CONTRATADA direito a indenização nos seguintes casos:

a) Falência, concordata ou dissolução da Conhatada, requeridas, homologadas ou de
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b) Por infração a qualquer das Cláusulas ajustadas;

c) SubcontÍatação de parte do objeto contratual' sem prévia anuência da PREFEITURA'

7.2-APREFEITUp.,qpoderáaindarescindiroContratonaocorrênciadequaisquerdashipótesesprevistas

nos aÍt. 77 a 80 da Lei n' 8.666/93'

VIII- AS

8.1 - O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a CONTRATADA ao Pagamento

de multa de mora no valor de 20Á (dois Por cento)' mais 1olo (hum por cento) por dia atraso'

8.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do Contrâto' a CONTRATADA será penalizada na forma

prevista pelo Art. 8? da Lei n' 8'666/93' O valor das multas correspondená à graüdade da inftação' até o

máximo de 10oÁ (dez por cento) do valor do Contrato' em cada caso'
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CLÁUSULAVIII - DO FORO

FicaeleitooForodacidadedeBoqüm,EstadodeSergipe'paradirimirquaisquerquestõesdestecontÍato'

com renuncia a qualquer outro, por mais especial que o sela'

E assim, por estâÍem justos e contÍatâdos, assinam o presente em 02(duas) vias de igual teor e para um só

fim legal, que vão assinados pelos contratantes e suas testedruúas'

uim/SE, 24 de JULHO de 2023
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